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ATA DA 1ª (PRIMEIRA) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DA CIDADE/2024. 1 

No dia seis de março do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 18h30 (dezoito horas e 2 

trinta minutos), em segunda chamada, à Avenida Cristóvão Colombo 1.900 (um mil e 3 

novecentos), bairro Algodoal, Piracicaba – SP, iniciou-se a primeira Assembleia Geral Ordinária 4 

do Conselho da Cidade de Piracicaba deste ano, com a presença dos seguintes membros do 5 

Poder Público: MARIA BEATRIZ SILOTTO DIAS DE SOUZA, titular, SUMAYA HAMAD CHAOUK e 6 

LÍDIA ISABEL MARIA D’ARCE MARTINS, suplentes, representantes da Secretaria Municipal de 7 

Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET); FELIPE GOMES, suplente, representante  da 8 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente (SIMAP), GUILHERME MÔNACO DE 9 

MELLO, titular, representante da Procuradoria Geral. Sociedade Civil: JOSÉ RODOLFO 10 

PENATTI, titular, representante dos Empresários – Setor Sucroalcooleiro; ADEMIR SÉRGIO 11 

BRAZACA e PAULO MASIERO, titular e suplente, respectivamente, representantes dos 12 

Empresários - demais Setores Econômicos; ISAAC JORGE ROSTON JUNIOR e BARTIRA MENDES 13 

DE CAMPOS LOUZADA, titulares, representantes das Unidades de Planejamento Territorial; 14 

ANTONIO SERGIO MARIANO SETTEN, titular, representante dos Movimentos Populares ou 15 

Associações de Moradores, e TATIANE ELAINE ZANI BISTAFA, titular, representante das ONGs, 16 

Entidades Técnicas, Profissionais e Instituições de Ensino e Pesquisa. Justificaram ausência os 17 

seguintes membros: ANDREA RIBEIRO GOMES, BIANCA SANTUCCI RIBEIRO, EVELISE MONCAIO 18 

MODA, MARIA ANGÉLICA PAVAN IGNÁCIO CARDOSO, NANCY APARECIDA FERRUZZI THAME, 19 

RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA e RICARDO SHIROTA. Participou como ouvinte: Rita 20 

Roque Mendes. O Vice-Presidente do Conselho da Cidade, ADEMIR SÉRGIO BRAZACA, 21 

agradeceu a presença de todos, informou a impossibilidade da presença da Presidente, 22 

ANDRÉA RIBEIRO GOMES, e, neste sentido, conduziu os trabalhos. Seguindo a pauta, com 23 

apresentação no PowerPoint, parte integrante desta ata, deu posse aos novos membros do 24 

ConCidade, conforme Decreto Municipal 19.797/2023 (dezenove mil setecentos e noventa e 25 

sete de dois mil e vinte e três) - SUMAYA HAMAD CHAOUK, suplente, representante  da 26 

Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (Semuhget) e ANDRESSA BOTA, 27 

suplente, representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 28 

(Smads); Decreto Municipal 19.861/2024 (dezenove mil oitocentos e sessenta e um de dois 29 

mil e vinte e quatro) - TATIANE ELAINE ZANI BISTAFA, titular, representante do segmento 30 

ONGs, entidades técnicas ou profissionais e instituições de ensino ou pesquisa; Decreto 31 

Municipal 19.865/2024  (dezenove mil oitocentos e sessenta e cinco de dois mil e vinte e 32 

quatro) - JULIANA DAMIAMES BACCARIN e TÁSSIA ELISA ESPEGO MASIERO PIRES, titular e 33 

suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Governo (SMG); 34 

Decreto Municipal 19.888/2024  (dezenove mil oitocentos e oitenta e oito de dois mil e vinte 35 

e quatro) - MARCIO LUÍS DE BARROS MARINO, titular, representante da Secretaria Municipal 36 

de Zeladoria e Obras (SEMOZEL). Na sequência, a 4º (quarta) ata da Assembleia Geral 37 

Ordinária do Conselho da Cidade de 2023 (dois mil e vinte e três) foi submetida à aprovação 38 

e, de forma unânime, foi aprovada. Prosseguindo, também por unanimidade, aprovou-se as 39 

datas das Assembléias Gerais Ordinárias que ocorrerão no ano de 2024 (dois mil e vinte e 40 
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quatro), a saber: 4 (quatro) de junho, 3 (três) de setembro e 3 (três) de dezembro. 41 

Prosseguindo, a condução  dos trabalhos foi transferida a mim, MARIA BEATRIZ SILOTTO DIAS 42 

DE SOUZA, 1ª (primeira) secretária do ConCidade, para apresentar as alterações ao Regimento 43 

Interno propostas pela Procuradoria Geral e enviadas aos conselheiros. As proposições 44 

apresentadas pela Procuradoria Geral foram aprovadas, com atenção para a correção de um 45 

termo localizado no parágrafo sétimo: “Após a segunda ausência injustificada consecutiva ou 46 

segunda alternada do conselheiro, dentro do período de 01 (um) ano, o Presidente do 47 

ConCidade poderá (correção para DEVERÁ) enviar comunicado à entidade ou órgão 48 

representado, advertindo acerca das ausências e da possibilidade de perda do mandato de 49 

seu representante, podendo a entidade ou órgão, a seu critério, indicar novo representante, 50 

no prazo de 15 (quinze) dias”. Em seguida, a plenária deliberou que a aprovação da presente 51 

ata ocorra via e-mail, neste sentido, deverá ser enviada a todos os conselheiros presentes 52 

nesta Assembleia para aprovação, e posteriormente publicação. Na sequência, iniciei a leitura 53 

do Projeto de Lei Complementar 11/2023 (onze de dois mil e vinte e três), proposta pelo 54 

vereador ACÁCIO GERALDO SOUZA DE GODOY, que altera o artigo 61 (sessenta e um) da Lei 55 

Complementar 421/2020 (quatrocentos e vinte e um de dois mil e vinte), com o objetivo de 56 

permitir a implantação de equipamento destinado a lazer em área institucional, enquanto o 57 

equipamento comunitário não for implantado. Iniciou-se o debate sobre o projeto com a fala 58 

da conselheira BARTIRA MENDES DE CAMPOS LOUZADA, que se posicionou contra a alteração, 59 

salientou a importância da manutenção da área institucional e acrescentou que há muitas 60 

flexibilizações ao loteador. O vice-presidente ADEMIR SÉRGIO BRAZACA apontou que as 61 

exigências do poder público não são tão incisivas e compreende que o loteador teria condições 62 

de implantar equipamentos nas áreas de lazer. Na sequência destaquei o problema das 63 

pequenas áreas institucionais, que, em alguns casos, como de condomínios, estas áreas 64 

reservadas não são suficientes para abrigar equipamentos comunitários destinados à saúde e 65 

educação e acabam sem ocupação, mas a implantação de equipamento de lazer provocará o 66 

plantio de árvores, para proporcionar sombras, e a retomada para equipamento comunitário 67 

poderá ser prejudicada. O conselheiro ANTÔNIO SÉRGIO MARIANO SETTEN apontou, também, 68 

a dificuldade ao longo do tempo de realocar uma área de lazer/verde, com retirada de árvores 69 

que provavelmente serão plantadas, após a necessidade de retomada desse espaço. A 70 

conselheira LÍDIA ISABEL MARIA D’ARCE MARTINS concordou que o plantio de árvores 71 

dificultará outras implantações. O conselheiro ISAAC JORGE ROSTON JÚNIOR apontou as 72 

inúmeras falhas de regra legislativa presentes no Projeto de Lei, bem como de redação. 73 

Ressaltou que o Projeto de Lei inclui um parágrafo único num artigo com vários parágrafos, o 74 

correto seria observar a sequência numérica dos mesmos. O conselheiro GUILHERME 75 

MÔNACO DE MELLO apontou que a Procuradoria Geral se manifestará após o Parecer 76 

Deliberativo do ConCidade. O vice-presidente ADEMIR SÉRGIO BRAZACA levantou a 77 

necessidade de votação ao parecer, na qual todos os conselheiros presentes se posicionaram 78 

contrários ao Projeto de Lei Complementar. O conselheiro ISAAC JORGE ROSTON JÚNIOR 79 

sugeriu que a Procuradoria Geral redigisse o parecer deliberativo do conselho contrário à 80 



CONCIDADE - Conselho da Cidade de Piracicaba 
  

3/3 

 

proposta, na qual o representante, GUILHERME MÔNACO DE MELLO, concordou com a 81 

sugestão. Acordou-se que a justificativa seria escrita pela Procuradoria Geral e enviada aos 82 

conselheiros via e-mail para aprovação. No seguimento da pauta, eu, MARIA BEATRIZ SILOTTO 83 

DIAS DE SOUZA iniciei a apresentação a respeito da Conferência da Cidade; explanei sobre o 84 

tema que o Ministério das Cidades adotou:  "Construindo a Política Nacional de 85 

Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e 86 

com justiça social" e apresentei as datas em que a Conferência de 2024 (dois mil e vinte e 87 

quatro) ocorrerá, tanto em âmbito municipal, estadual e federal. Destaquei que nesta 88 

Conferência deverão ser eleitos os delegados que representarão Piracicaba na Conferência 89 

Estadual, bem como os membros da Sociedade Civil para o Conselho Municipal da Cidade.  Na 90 

sequência iniciaram-se os debates para a formação do grupo que auxiliará a Comissão 91 

Organizadora; após a votação foi acordado de três membros representantes do Poder Público: 92 

eu, LÍDIA ISABEL MARIA D’ARCE MARTINS e SUMAYA HAMAD CHAOUK, e três da Sociedade 93 

Civil: BARTIRA MENDES DE CAMPOS LOUZADA e ISAAC JORGE ROSTON JÚNIOR, e indicado, 94 

como o terceiro membro, o segundo secretário do ConCidade, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, 95 

que será contactado para aceite ou não. Eu, MARIA BEATRIZ SILOTTO DIAS DE SOUZA, como 96 

primeira secretária, fiquei de formalizar o convite ao mesmo. Na sequência da pauta 97 

apresentei o logo da Conferência Municipal da Cidade de Piraciaba, elaborado pelo 98 

Departamento de Planejamento da Semuhget. O conselheiro ISAAC JORGE ROSTON JÚNIOR 99 

sugeriu o acréscimo de uma chaminé, elemento que remete ao Engenho; houve concordância. 100 

Por fim, o Vice-Presidente do Conselho da Cidade, ADEMIR SÉRGIO BRAZACA, agradeceu aos 101 

membros do Grupo de Trabalho e todos os conselheiros pela presença, e deu por encerrada 102 

a primeira Assembleia Geral Ordinária do Conselho da Cidade, deste ano. Eu, MARIA BEATRIZ 103 

SILOTTO DIAS DE SOUZA, lavrei a presente ata, que, após ser aprovada pelos membros 104 

presentes, por e-mail, passa a ser assinada por mim e pelo Vice-Presidente do Conselho da 105 

Cidade. 106 
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